
PARECER N°                                            , DE

DA COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E RELAÇÕES DO TRABALHO, SOBRE O PROJETO DE LEI N° 1273, DE 2014

De autoria do Deputado Carlos Giannazi, o projeto em epígrafe objetiva instituir o “Dia Estadual dos Agentes Socioeducadores”, a ser celebrado anualmente em 17 de fevereiro, fazendo parte do Calendário Oficial do Estado. 

Em pauta, nos termos do item 2, parágrafo único do artigo 148 do Regimento Interno Consolidado, a propositura não recebeu emendas ou substitutivos.

Decorrido o prazo de pauta, o projeto foi encaminhado à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que opinou por sua aprovação.

Na sequência do processo legislativo, a matéria foi conduzida a esta Comissão, a fim de ser analisada quanto ao mérito (conforme previsto no inciso I e no § 10° do artigo 31 e na alínea “c”, do inciso II, do artigo 33, ambos do Regimento Interno Consolidado) e deliberada conclusivamente.

Ao apreciarmos o assunto, verificamos que o Agente Socioeducador pode desenvolver seu trabalho em instituições, centros de recuperação de jovens em conflito com a lei (como a Fundação Casa, por exemplo) ou mesmo nas ruas. Com a função de assistir pessoas com alteração de comportamento, agressividade e em vulnerabilidade, os agentes estão sujeitos a situações de risco, ameaças, agressões e, consequentemente, enorme desgaste físico e emocional. Ademais, as atividades por eles desempenhadas frequentemente estão associadas a estresse no ambiente profissional, turnos e escalas inadequados, baixos salários, necessidade de afastamento por problemas de saúde e de acompanhamento psicológico.
A data em questão pretende representar uma reflexão sobre sua importância social e uma busca por melhoria de condições de trabalho para tal categoria, tanto nas relações multiprofissionais, quanto em relação aos assistidos, sua família e a comunidade.

O Agente Socioeducador merece ser valorizado e respeitado no cumprimento de suas atribuições não apenas como trabalhador, mas também para que o sistema de atendimento a adolescentes infratores vigente no Estado possa realmente ressocializá-los. Afinal, como conseguir auxiliar na recuperação de um indivíduo se o agente por trás desse processo fundamental não dispõe de recursos básicos, segurança e condições dignas  de trabalho que propiciem o desenvolvimento das atividades intrínsecas a suas funções?

Por todo o exposto, apoiamos a aprovação da propositura em tela.
Acrescentamos que, através de informação fornecida pelo Departamento de Documentação e Informação desta Casa (fls. 5), ainda não há lei incluindo a data em tela no Calendário Oficial do Estado. 

Diante do exposto e sob os aspectos que nos cabe avaliar, somos favoráveis à aprovação do Projeto de lei n° 1273, de 2014.

Sala das Comissões, em

DEPUTADO RAMALHO DA CONSTRUÇÃO

Relator
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